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APRESENTAÇÃO

Os movimentos sociais, órgãos governamentais, agentes de desenvolvimento rural, organizações não governamentais e outros atores que atuam no meio rural brasileiro vem, há vários anos, promovendo debates no sentido de construir um Plano Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, que oriente a implementação de políticas públicas e a construção de espaços de concertação social para promover a sustentabilidade das atividades econômicas, a preservação ambiental e a justiça social. 

Nos dias 4, 5 e 6 de março de 2006, o CONDRAF realizou a Plenária Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, em Porto Alegre – RS, antecedendo a Conferência Internacional de Reforma Agrária e Desenvolvimento Rural da FAO (ONU), com o objetivo de propôr diretrizes conjuntas de governos e sociedade civil relacionadas ao desenvolvimento rural sustentável. 

O Eixo Geral da Plenária foi o tema “Agricultura Familiar e Desenvolvimento Sustentável do Brasil Rural”, que foi discutido em sessões plenárias e temáticas, a partir dos seguintes eixos específicos: 

I – Diversidades Sociais e Regionais; II – Direitos e Qualidade de Vida; III – Conhecimentos e Saberes; IV – Organização Social e Participação Política; V – Organização da Produção e Mercados e VI – Produção, Consumo e Sustentabilidade.
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         Humberto Oliveira
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TEMA GERAL: AGRICULTURA FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO BRASIL RURAL

“O desenvolvimento é um ato de vontade coletiva, do governo e de todas as forças sociais, empenhadas em construir um outro país.” Celso Furtado - 2005 

“Ao terminar meu mandato não quero ser lembrado por uma obra, porque uma obra qualquer um faz. Quero ser lembrado pela relação estabelecida entre o Estado e a sociedade, entre o governo e o povo trabalhador deste país. É isso que faz a diferença, não é uma obra. É o grau de confiança e o grau da relação entre a sociedade, que é composta por homens e mulheres, com o governo e com o Estado brasileiro, com as instituições brasileiras.” Luis Inácio Lula da Silva (UNICAFES – junho 2005) 

I. BREVE DIAGNÓSTICO DO BRASIL RURAL ATUAL 


1. A noção de rural adotada pelo CONDRAF é mais abrangente do que os dados estatísticos divulgados pelo IBGE, os quais contêm distorções que podem levar a interpretações equivocadas sobre o papel e o protagonismo exercido pelo mundo rural. Neste sentido, incorpora-se a concepção de rural utilizada em outros países que exclui dessa condição as regiões metropolitanas e zonas de elevada densidade demográfica, fazendo com que a participação da população rural no conjunto da população nacional esteja mais próxima da realidade. No caso brasileiro, isso significa reconhecer que a população rural atual se situe ao redor de 54 milhões de pessoas, ou seja, 30% da população total do país.


2. Nesta perspectiva, o Brasil rural comporta uma diversidade de ambientes físicos, recursos naturais,agroecossistemas, sistemas agrários, etnias, culturas, relações sociais, padrões tecnológicos, formas de organização social e política, linguagens, simbologias, demonstrando que o espaço rural brasileiro não é uniforme mas diverso, plural e heterogêneo. Mas apesar desta diversidade, o espaço rural brasileiro ainda é fortemente marcado por uma estrutura fundiária desigual e injusta, com tendência histórica à concentração da propriedade da terra, que provoca exclusão social e pobreza estrutural, constituindo-se em forte empecilho ao desenvolvimento rural.


3. Historicamente, esta heterogeneidade tem se traduzido na convivência, lado a lado, de projetos contraditórios que concorrem desigualmente num mesmo espaço social. De um lado, a agricultura patronal reproduz no país um modelo embasado na monocultura e no latifúndio, que gera degradação ambiental, exploração do trabalho agrícola, exclusão social e concentração da terra e da renda. Esta matriz produtiva baseia-se nos princípios da revolução verde, os quais ignoram os conhecimentos tradicionais e não aproveitam a riqueza dos ecossistemas, resultando em desperdícios de energia, elevação dos custos de produção e empecilhos para a promoção do desenvolvimento sustentável. De outro lado, encontra-se a agricultura familiar que, apesar de sofrer perdas de renda e ter dificuldades de acesso aos benefícios das políticas públicas, procura estabelecer sistemas de produção focados na biodiversidade, na valorização do trabalho familiar, na inclusão de jovens e de mulheres, na produção de alimentos destinados à segurança alimentar e nutricional da população e na promoção da democratização do acesso à terra e aos demais meios de produção como meio de construir o desenvolvimento rural sustentável. Essa “convivência conflitiva” remonta às origens históricas e institucionais das diferentes formas de desigualdade que marcam a estrutura social brasileira, particularmente no meio rural. 


4. De uma maneira geral, hoje, podem ser apontadas duas grandes tendências no que diz respeito à implementação de projetos de desenvolvimento do espaço rural brasileiro. Uma baseada no desenvolvimento agrícola, centrada no agronegócio, cuja natureza é eminentemente setorial. A outra, adota o princípio do desenvolvimento rural, integrando atividades agrícolas e não-agrícolas, rurais e urbanas, multisetoriais e as territoriais. Evidente​mente, entre esses dois projetos, representando as alternativas políticas de maior peso, encontra-se uma heterogeneidade de situações intermediárias que contribuem ainda mais para ampli​ar a complexidade das relações sociais rurais. 


5. Ao longo dos últimos anos, é inegável que o aumento da competitividade do agronegócio, por meio da especialização produtiva, da adoção de tecnologias de ponta e da produção em larga escala, tem sido fundamental para a obtenção de saldos no comércio exterior e para ajudar a equilibrar as contas da economia do país. No entanto, nas regiões ocupadas predominantemente pelo agronegócio, observa-​se também uma fragilidade das redes formadas por micro e pequenas empresas, detentoras de inegáveis potencialidades para revitalizar as dinâmicas econômicas locais. Portanto, o crescimento e a intensificação dos ciclos de mercadorias negociadas no mercado internacional (commodities) têm contribuído pouco para a diversificação das localidades rurais. 


6.. Este modelo de desenvolvimento agrícola é considerado por muitos analistas como um grande sucesso, pois a produção de grãos (tomada como único indicador deste sucesso) cresceu mais de 70% na última década do século XX, indicando a ocorrência de uma forte elevação da produtividade das culturas. Mas é importante registrar que uma parte da agricultura familiar tem participado deste processo, seja ampliando sua participação na produção de mercadorias negociadas no mercado internacional (commodities), seja auxiliando na intensificação da monocultura, o que contribui para a expansão do êxodo rural e da dependência de insumos químicos e de sementes melhoradas, além de afetar o nível de renda deste segmento de produtores.


7. Em paralelo ao modelo acima citado, observa-se o surgimento de uma nova proposta de desenvolvimento rural com enfoque nas diferentes dimensões da sustentabilidade (econômica, social, política, cultural, ambiental e territorial). De acordo com os princípios e práticas dessa proposta, o rural tem um papel central na construção de um novo projeto de sociedade, sendo visto como um espaço que deve diversificar e multiplicar a pluralidade, tanto dos sistemas de produção (não os uniformizando) quanto das atividades rurais não-agrícolas; viabilizar novas estratégias de conservação ambiental compatíveis com a produção sustentável; promover e estimular dinâmicas de inclusão social e promoção da igualdade; e gerar alternativas tecnológicas que favoreçam a disseminação da autonomia relativa de produtores/as familiares. 


8. Estas características apontam na direção de um rural que assegure a existência da diversidade dos agroecossistemas, com valorização das atividades agroecológicas, orgânicas e agroflorestais; a integração de diferentes setores econômicos; o resgate e a valorização das formas tradicionais de manifestação e produção cultural e dos saberes locais acumulados e repassados de geração a geração; o fortalecimento das formas de organização comunitária; e a valorização e recriação das identidades coletivas, estes são traços essenciais de um rural que integra a diversidade cultural dos grupos sociais que o conformam. 


9. É preciso considerar, ainda, a dimensão estratégica das políticas públicas e dos instrumentos existentes que fortalecem econômica, social e politicamente os segmentos sociais relacionados ao desenvolvimento sustentável, à segurança alimentar, à agricultura familiar, à reforma agrária, à cidadania, à produção tradicional. Essas políticas públicas reconhecem esses segmentos sociais como protagonistas no processo de desenvolvimento do Brasil Rural. A necessária integração das políticas públicas e o protagonismo dos atores sociais constituem potencialidades para impulsionar um novo padrão de desenvolvimento. 


10. Pode-se enumerar algumas políticas e instrumentos com estas potencialidades: o Programa Nacional de Reforma Agrária; o acesso igualitário das mulheres à terra; a regularização de terras de quilombos e dos agricultores familiares posseiros; o reassentamento de ocupantes não-índios em terras indígenas; o Programa do Crédito Fundiário, como política complementar à reforma agrária; políticas do meio ambiente relacionadas ao uso sustentável dos recursos naturais; o Programa Fome Zero, de segurança alimentar e nutricional; a política de compras institucionais; os programas de geração de emprego e renda no rural, como o PRONAF, com a ampliação dos recursos e das linhas de crédito que passam a ter abrangência nacional e atendem novos/as agricultores/as familiares, a exemplo das linhas especiais para jovens e para mulheres; às ações do Programa Brasil Quilombola e da política para os grupos indígenas; a criação do seguro da agricultura familiar; o novo Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, incluindo a política setorial para mulheres trabalhadoras rurais e para populações tradicionais; o financiamento e incentivo às atividades não-agrícolas, como o turismo rural; a inclusão de agricultores/as e assentados/as na nova matriz energética do País com o Programa Nacional do Biodiesel; programas de promoção da cidadania como o Programa Nacional de Documentação da Trabalhadora Rural; a implementação e ampliação da política de desenvolvimento territorial, definida como programa estratégico do MDA, e incluída no Plano Plurianual de Governo; a definição de uma política de comércio justo e solidário; políticas de negociações comerciais, inclusive em fóruns internacionais, dos produtos oriundos da agricultura familiar; o Programa Hum Milhão de Cisternas; a Política Nacional de Abastecimento Alimentar e seu programa de aquisição de alimentos; a Política Nacional de Economia Solidária e a criação da União Nacional das Cooperativas de Agricultura Familiar e Economia Solidária.


11. A essas políticas e instrumentos deverão ser somadas outras políticas e programas mais abrangentes, com ampla repercussão no rural, como a previdência social que garante renda a milhares de famílias, o Bolsa-Família, o Saúde da Família, a educação do campo, políticas para as mulheres, o Luz para Todos, os programas de desenvolvimento regional, entre outros. Em todas essas políticas e programas tendo sido determinante o constante processo de diálogo com a sociedade. 


12. Destaca-se que, para definir e implementar uma estratégia voltada à construção de um Brasil rural sustentável, que fortaleça as formas de produção familiar e tradicional, faz-se necessário uma profunda reformulação do padrão de desenvolvimento rural. A implementação desse projeto requer um processo de planejamento de médio e longo prazos, com a definição de novas estratégias, novas diretrizes e novos instrumentos de política pública, além de promover a rearticulação do setor agrícola com os demais setores da economia. Esse desafio implica ainda na construção de novas institucionalidades e arranjos institucionais que permitam ações mais articuladas das políticas públicas, integrando as iniciativas do Estado (em suas diferentes esferas), das organizações da sociedade civil e das empresas privadas, mesmo reconhecendo-se que nas esferas estaduais e municipais há poucas iniciativas neste sentido. 


13. Deste modo, foi responsabilidade da Plenária Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável enfrentar, de forma democrática, essas diferentes questões e formular diretrizes estratégicas que impulsionem a implementação de políticas públicas que viabilizem e fortaleçam a construção de um projeto sustentável para o Brasil rural, tendo como orientação estratégica a superação das desigualdades.


II - ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA: SUPERAÇÃO DAS DESIGUALDADES 


14. Um consenso geral que se estabeleceu entre atores sociais, pesquisadores e estudiosos do meio rural brasileiro é que o ponto essencial de uma estratégia de (re)definição do desenvolvimento para as áreas rurais do país deve ser o combate às desigualdades, através da criação de novas oportunidades de trabalho, de renda, de políticas de promoção da igualdade de gênero, raça, geração e etnia e não simplesmente por meio de políticas compensatórias, as quais são importantes e necessárias em determinadas circunstâncias, porém incapazes de tirar as populações da situação de exclusão social em que vivem.


15. A erradicação das desigualdades deve ser o maior objetivo da sociedade brasileira, considerando-se que sua importância transcende à dos demais objetivos de natureza econômica. Neste sentido, não se deve esperar que o crescimento econômico por si só vá resolver a questão das desigualdades.  Ao contrário, é preciso inverter a equação transformando essa erradicação em um instrumento promotor de crescimento. Para tanto, é necessário a adoção de políticas públicas que ajudem a população excluída a ter acesso aos bens e serviços essenciais, além de garantir o acesso a um trabalho produtivo e demais recursos econômicos, capaz de dar cidadania e superar as diversas desigualdades sociais dessa população. 


16. A superação das desigualdades e das injustiças sociais deve ter como ponto central o compromisso ético e político de combater a pobreza e a miséria, além de um especial cuidado com a temática ambiental. Neste caso, as organizações e os movimentos sociais dos agricultores familiares, bem como as entidades de apoio, devem procurar desenvolver ações que procurem superar as desigualdades, especialmente as de gênero, geração, raça e etnia.


17. Segundo alguns analistas, para além da inflação e do crescimento do PIB, existem fatores estruturais, como as relações de propriedade da terra e do capital, as relações de trabalho, a dinâmica do setor produtivo e o caráter do Estado, que determinam, em última instância, os padrões de apropriação e distribuição da renda e da riqueza e de conformação das desigualdades. É precisamente sobre estes fatores que devem incidir as políticas redistributivas para viabilizar o desenvolvimento sustentável, que constitui a base para a materialização de todos os demais objetivos econômicos e sociais, e torná-lo compatível com a melhoria das condições de vida e de trabalho da maioria da população do País, bem como garantir que também as trabalhadoras rurais se beneficiem dessa redistribuição e que sejam garantidas às populações tradicionais o usufruto das terras a que tem direito.


18.  Nesta lógica, a esfera social transforma-se na essência do desenvolvimento econômico, o que não significa apenas revalorizar os chamados “aspectos sociais”, mas sim conceber programas massivos de investimentos nesses setores como forma de transformar a realidade, subordinando toda a dinâmica econômica aos objetivos e prioridades macrossociais e que estas levem em consideração todas as relações de poder existentes na sociedade: as de classe social, as de gênero, geração, raça e etnia. 


19. Esta estratégia poderia levar cidadania a milhões de pessoas, independentemente delas estarem habitando as cidades ou o campo, pois ao se criar novas oportunidades de trabalho e de renda poderiam estar sendo lançadas novas perspectivas aos excluídos/as e à população que é objeto de desigualdades de gênero, geração, raça e etnia existentes no modelo de desenvolvimento do País. Assim, se quisermos restringir as análises desses segmentos de excluídos ao “rural”, veremos que uma nova estratégia de desenvolvimento desse espaço passa, necessariamente, pela inclusão de amplos setores sociais do campo que historicamente foram marginalizados pelas políticas públicas. 


20. Segundo dados do Censo Demográfico de 2000, cerca de cinco milhões de famílias rurais viviam com menos de dois salários mínimos mensais, distribuídas por todas as regiões do país. Paralelamente, constatou-se que no meio rural encontram-se os maiores índices de mortalidade infantil, de incidência de endemias e de analfabetismo, fatores que atuam agravando as condições sociais. Além disso, as populações quilombolas e indígenas ainda não conquistaram plenamente os direitos territoriais e enfrentam sérios problemas de segurança alimentar. As mulheres trabalhadoras rurais têm menor acesso aos recursos econômicos tais como a terra, o crédito, assistência técnica e extensão rural, comercialização e representação nos espaços de participação social. 


21. Assim, os/as excluídos/as do campo e a população que é objeto de desigualdade de gênero e raça, além de não terem acesso aos bens e serviços indispensáveis à reprodução biológica e social, não têm acesso à terra suficiente e às políticas públicas adequadas para gerar produção e renda capazes de satisfazer as necessidades próprias e de seus familiares. Os trabalhadores rurais enfrentam limites na incorporação de sua força de trabalho pelas atuais relações trabalhistas e também são excluídos porque recebem remuneração insuficiente pela sua força de trabalho ou remuneração inferior por integrar um setor marcado por maiores desigualdades, tal como as mulheres trabalhadoras rurais, enquanto boa parte dos direitos trabalhistas não é respeitada.


22. Neste contexto histórico, o processo de escravidão negra e indígena de mais de três séculos no país também se constituiu num fator determinante da formação social rural brasileira dominada pelo latifúndio. Desta forma, a superação deste condicionante histórico é um desafio relevante no processo de construção de um projeto de desenvolvimento sustentável para o Brasil rural. 


23. Esta situação, que já vem de longa data, se agravou com as políticas de desenvolvimento rural que priorizaram a substituição do trabalho humano por máquinas e insumos químicos em estabelecimentos agropecuários do país. Esta lógica acentuou a desigualdade no acesso à terra, levando a um processo de concentração fundiária, e acentuação das relações de poder no interior das populações rurais, que coloca o País entre aqueles com os piores indicadores no contexto global. 


24. A elevada concentração da estrutura fundiária dá origem à relações econômicas, sociais, políticas e culturais que inibem um processo de desenvolvimento capaz de gerar crescimento econômico combinado com justiça social e cidadania para a população rural. Assim, a reforma agrária é importante não apenas pela gravidade da questão agrária brasileira, mas por propiciar as condições para transformar o meio rural do país em um lugar de vida adequado aos padrões do mundo moderno. 


25. Sabe-se, todavia, que um projeto que pretenda combater as desigualdades não pode abrir mão da participação efetiva do Estado, o qual deverá manter estruturas fortes e instituições públicas capazes de enfrentar os desafios já delineados em diversos diagnósticos sobre as origens e causas das desigualdades. Neste sentido, advoga-se aqui o papel efetivo a ser desempenhado pelo Estado para a promoção da inclusão social. É preciso ficar claro que esta proposição se contrapõe fortemente ao ideário neoliberal, que prega a existência de um Estado mínimo. 


26. Mas apenas a existência de um Estado forte não garante a redução das desigualdades. É preciso uma política de governo e um envolvimento efetivo da sociedade civil na busca de soluções para os grandes problemas nacionais. Isto implica a necessidade do estabelecimento de compromissos e de uma maior participação da sociedade civil, de tal forma a criar condições para que ocorra uma democratização efetiva das políticas públicas, especialmente as de natureza estrutural, e dos próprios rumos do desenvolvimento.


27. Propõem-se que um novo projeto sustentável de desenvolvimento para o meio rural do país esteja ancorado na reforma agrária, no reordenamento agrário e no fortalecimento da agricultura familiar. Tal projeto visa alterar a atual estrutura agrária e criar as condições para que as políticas de estímulo à produção, à sustentabilidade ambiental e à universalização do acesso aos direitos sejam mais eficazes e conduzam a um modelo de desenvolvimento eqüitativo e sustentável para as gerações presentes e futuras. Nesta perspectiva, nega-se o viés setorial, uma vez que as áreas rurais diversificam suas economias, colocando novos temas (pluriatividade, territorialidade, multifuncionalidade e sustentabilidade) e desafios no centro dos debates que procuram construir o desenvolvimento sustentável do Brasil rural.


28. Esses processos são complexos e com implicações diretas sobre a noção de sustentabilidade, tendo em vista que em muitos países as políticas de desenvolvimento rural continuam sob o comando de órgãos que as tratam como desenvolvimento agrícola, enquanto que em outros já aparecem preocupações com as desigualdades espaciais e com os desequilíbrios ambientais. Neste caso, as políticas públicas atingem um caráter mais amplo, assumindo uma perspectiva de desenvolvimento regional. 


29. Estes pontos se traduzem em grandes desafios do momento: romper com a herança do modelo predatório e concentrador e gerador de desigualdades sociais diversas e tornar as políticas públicas mais democráticas e participativas, como forma de se contrapor às tradições tecnocráticas e autoritárias.


30. O CONDRAF definiu, para o novo padrão de desenvolvimento sustentável do Brasil rural, os seguintes pressupostos gerais: 

III -PRESSUPOSTOS GERAIS 


31. A terra e a água devem ser concebidas como um bem comum e patrimônio público, não podendo ser tratadas como simples mercadoria. Portanto, a democratização do acesso à terra e à agua devem ser buscadas pelas políticas que fazem parte do projeto de desenvolvimento sustentável.


32. A política agrária deve garantir o acesso à terra a todos/as os/as trabalhadores/as sem terra ou com terra insuficiente, devendo ser acompanhada de um conjunto de outras políticas públicas, simultâneas, complementares, inter-relacionadas e permanentes, objetivando consolidar e desenvolver os assentamentos e promover a justiça social. 


33. Cabe à agricultura familiar exercer um papel central no novo projeto de desenvolvimento do país, através da geração de trabalho e renda, bem como no estímulo à dinamização das economias locais, o que contribui para assegurar um desenvolvimento equilibrado entre municípios e regiões. Além dos resultados econômicos específicos contribui para a manutenção da diversidade cultural, da biodiversidade, como também possui grande capacidade de preservação dos recursos naturais do país. O novo projeto de desenvolvimento do País permitirá a ampliação dos papéis da agricultura para além da dimensão produtiva, destacando-se a reprodução socioeconômica e a promoção da segurança alimentar das famílias rurais e da sociedade, a manutenção do tecido social, cultural e ambiental.


34. A política agrícola deve articular os programas de estímulo à produção visando ampliar a renda familiar. Para tanto, é necessário reestruturar e ampliar o PRONAF, tornando-o  um programa de desenvolvimento rural, além de consolidar outras políticas específicas, como o seguro agrícola e os novos mecanismos de comercialização da produção.


35. A ampliação do acesso à terra para mulheres trabalhadoras e jovens rurais e um maior acesso aos demais recursos produtivos, bem como a promoção das condições de exercício da sua cidadania e participação, é capaz de criar condições necessárias para a conquista da sua autonomia.


36. Os direitos territoriais às comunidades quilombolas e promover o etnodesenvovimento nestas comunidades e entre os povos indígenas, significa promover a igualdade racial, de gênero, geração e etnia e praticar ações afirmativas para devolver a estes povos direitos lesados pelo poder econômico e não preservados pelo Estado, ao longo da sua história.


37. As políticas públicas de educação, pesquisa agropecuária e de fortalecimento da assistência técnica e extensão rural devem ter como princípios norteadores a sustentabilidade das ações relativas ao desenvolvimento rural, bem como buscar melhorar as condições de vida de agricultores/as e suas famílias. 


38. O projeto de desenvolvimento sustentável do Brasil rural deverá valorizar culturas e conhecimentos locais, diversidade social e ecossistemas locais e regionais, tendo como referência o princípio da agroecologia. Este projeto deve ter um caráter de inclusão social, contribuindo especialmente para a incorporação dos jovens, das mulheres, dos quilombolas, dos povos indígenas e de outros povos no processo de desenvolvimento do Brasil rural. 

39. A abordagem territorial contribui com esse novo projeto, uma vez que considera a multidimensionalidade do desenvolvimento sustentável, buscando construir uma política de fortalecimento da gestão social e das redes sociais locais de cooperação, visando dinamizar a economia e melhorar a qualidade de vida da população.


40. Levando em conta a orientação estratégica, a superação das desigualdades, e os pressupostos gerais, a Plenária Nacional orientou seus debates nas comissões temáticas e em plenário em 6 eixos estratégicos, relacionados entre si e que representam dimensões do desenvolvimento sustentável:  debateu o tema das diversidades sociais e regionais; analisou a relação entre direitos e qualidade de vida, como pressuposto à cidadania; destacou o necessário relacionamento entre os conhecimentos científicos e os saberes tradicionais; promoveu um diálogo entre a organização social e a  participação política; debateu a dimensão econômica, com o eixo da organização econômica e mercados; e definiu as dimensões da produção, do consumo e da sustentabilidade na construção do projeto do Brasil rural.

IV. EIXOS ESTRATÉGICOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO BRASIL RURAL 

EIXO ESTRATÉGICO 1: DIVERSIDADES SOCIAIS E REGIONAIS


41. O nível de desigualdades existentes na sociedade brasileira coloca o país distante de padrões aceitáveis. Suas origens são históricas, mas sua permanência leva grande parte da sociedade a encará-la como natural e não como um fato socialmente construído, o que poderá resultar em um pacto social excludente, em que não se reconhece mais a cidadania como um valor universal e um direito de toda a população. Ou seja, a cidadania de uns é diferente da dos outros, tendo-se como conseqüência que os direitos, as oportunidades e os horizontes também sejam distintos. 


42. O modelo de desenvolvimento do país vem se caracterizando por processos de desocupação e uso do espaço rural que contribuem para o aumento das desigualdades regionais, fato demonstrado pelas precárias condições de vida de grande parte das famílias que habitam as Regiões Nordeste e Norte, particularmente o semi-árido. Este mesmo modelo de desenvolvimento, com forte concentração de terra, não reconhece as diferentes modalidades de uso e gestão dos recursos naturais.


43. Soma-se a esse aspecto, o agravamento da temática ambiental promovido pelo padrão de modernização da agricultura, amplamente apoiado e estimulado por políticas públicas. Altos índices de desmatamento e conversão de paisagens em ambientes uniformizados para a produção agropecuária em larga escala têm-se intensificado nas últimas décadas, levando a um processo acentuado de degradação das reservas naturais, meio de vida de populações tradicionais que têm nas atividades de exploração dessas reservas sua sobrevivência, como produtores familiares, e como preservação de identidades sociais e culturais. Este é, portanto, um cenário que pode e deve ser alterado através de uma nova concepção de desenvolvimento rural, que passe a privilegiar e a beneficiar o segmento de agricultores/as familiares e comunidades rurais tradicionais, ao invés de marginalizá-los.


44. Para enfrentar essas questões, foram propostas as seguintes diretrizes, como estratégia de construção de um projeto de desenvolvimento sustentável para o Brasil rural:

DIRETRIZES DO EIXO ESTRATÉGICO DIVERSIDADES SOCIAIS E REGIONAIS



Diretriz 1 - Incorporar às políticas públicas que compõem o projeto de desenvolvimento sustentável do Brasil rural o princípio básico e fundamental do reconhecimento das diversidades sociais, etnoculturais e regionais, as quais caracterizam os atores e as distintas situações de vida e de trabalho no espaço rural do país.


Diretriz 2 - Conceber o processo de reconhecimento e de valorização dos conhecimentos e práticas das populações tradicionais como instrumento de promoção dos direitos territoriais e de autodeterminação das distintas populações, indígenas, quilombolas, extrativistas, pescadores/as artesanais, comunidades ribeirinhas e demais populações tradicionais, priorizando projetos e iniciativas locais.



Diretriz 3 - Estimular a compreensão de que as desigualdades sociais e regionais não são naturais, mas sim uma construção social historicamente estabelecida.


Diretriz 4 - Promover e dar visibilidade ao trabalho das mulheres, ampliando e consolidando seus direitos aos recursos produtivos, como a terra e aos demais meios de produção, bem como às outras condições básicas para o pleno exercício da cidadania.



Diretriz 5 - Implementar políticas que levem à desconcentração da terra e que considerem as diversidades regionais e etnoculturais, a estrutura fundiária, a diversidade da agricultura familiar e as características específicas das economias locais. Essas políticas devem estar ancoradas na igualdade de oportunidades visando promover a igualdade de gênero, geração raça e etnia, como forma de garantir a eqüidade de oportunidades e de tomada de decisões.



Diretriz 6 - Garantir a participação da diversidade de atores sociais e governamentais que vivem e atuam nas áreas rurais, na construção de um projeto de desenvolvimento que considere as dimensões ambiental,  etnocultural, tecnológica, econômica, política e social, através de mecanismos que estimulem a redução das desigualdades de acesso às políticas públicas por agricultores/as familiares, mulheres, jovens, quilombolas, indígenas populações tradicionais, extrativistas, pessoas portadoras de deficiência, pescadores artesanais e demais comunidades tradicionais.



Diretriz 7 - Estimular as sinergias e complementariedades entre as diversas políticas públicas, ações e programas governamentais e iniciativas da sociedade civil destinadas à redução das desigualdades sociais.



Diretriz 8 - Criar condições e mecanismos para ampliar a participação e o controle social na formulação e gestão dos programas de políticas públicas pelas organizações da sociedade civil, bem como na gestão de outros programas de desenvolvimento rural sustentável. 


Diretriz 9 - Valorizar as diferenças regionais e a diversidade produtiva visando integrar a produção e agroindustrialização familiar rural a outros setores econômicos, como forma de dinamizar as economias locais e regionais.


Diretriz 10 - Incorporar às políticas públicas de apoio às unidades familiares de produção mecanismos que estimulem a redução das desigualdades no acesso às políticas públicas e possam permitir o acesso das mulheres, jovens, populações tradicionais a essas políticas.


Diretriz 11 - Criar e fortalecer instrumentos de planejamento endógeno do desenvolvimento rural sustentável a partir de territórios, que possibilitem dar visibilidade às diversidades sociais e regionais e às demandas das populações excluídas.


Diretriz 12 – Implementar políticas e programas que permitam a produção e reprodução das expressões culturais e produtivas das populações indígenas, bem como de suas formas de auto-gestão e de sustentabilidade.


Diretriz 13 - Implantar políticas permanentes de convivência com o Semi-Árido e a Amazônia brasileira, com base nas características de solo, clima e socioculturais e que levem em consideração a desconcentração da posse da terra e da água, para o caso do Semi-Árido, e dos recursos naturais, florestais e não florestais para o caso da Região Amazônica, visando o desenvolvimento sustentável destas regiões. 

EIXO ESTRATÉGICO 2:  DIREITOS E QUALIDADE DE VIDA


45. Este eixo estratégico envolve o direitos fundamentais da pessoa humana como o acesso à cidadania, à dignidade, ao pluralismo político, à terra, à água, à segurança e soberania alimentar, a justiça e a segurança pública, a saúde, a educação contextualizada, a moradia, a informação e comunicação, o direito das mulheres e jovens, o reconhecimento dos direitos territoriais dos quilombolas, indígenas e das populações tradicionais, enfim o acesso aos direitos à toda população. Envolve ainda um conjunto de temas relacionados à qualidade de vida e trabalho de agricultores/as familiares, das populações tradicionais e, em virtude do número expressivo de assalariados/as, de condições de trabalho decente, assim como o acesso às políticas de desenvolvimento rural; políticas sociais e às políticas de acesso aos recursos naturais e aos recursos genéticos.


46. Para gerar desenvolvimento econômico é necessário um conjunto articulado de políticas, como forma de melhorar as condições socioeconômicas de agricultores/as familiares e das populações tradicionais. Para tanto, é fundamental uma política que dê sustentação à renda de agricultores/as e das populações tradicionais, através de mecanismos de apoio financeiro, de garantia da produção, além de promover autonomia econômica das mulheres rurais e a inserção sócio-produtiva dos jovens no meio rural., devendo garantir o direito à assistência e reabilitação de populações em situação de emergência. 


47. O acesso e ampliação aos serviços de infra-estrutura, como estradas, eletrificação, telefonia, entre outros é essencial para a dinamização econômica, no entanto a forma como essa infra-estrutura é planejada e implementada pode ser prejudicial ao meio-ambiente. Portanto, é necessário que os projetos de infra-estrutura sejam planejados no contexto específico de cada região, levando-se em conta suas potencialidades e evitando impactos socioambientais negativos.


48. Quanto às políticas de acesso e preservação dos recursos naturais e genéticos, nota-se que o uso dos recursos naturais, especialmente o da água, guarda estreita relação com outros campos da vida humana, ao estabelecer nexos entre esse recurso, o ambiente e a segurança e soberania alimentar das pessoas. É por isso que o meio ambiente trabalha com uma agenda que ultrapassa a perspectiva setorial, considerando a sustentabilidade socioambiental como base de um projeto que contemple também a promoção da justiça social, a inclusão, a eqüidade de gênero e de etnias, bem como a erradicação da fome e da pobreza, temas esses que devem estar no centro das políticas públicas.


49. Nesta perspectiva, a água passa a ser tratada como um bem essencial e patrimônio público, devendo ser destinada prioritariamente para o consumo humano, para a criação de animais e para a produção de alimentos, cumprindo funções sociais e ambientais sendo seu acesso  um direito, segundo a Organização das Nações Unidas. Por isso, ocorrem mobilizações de agentes sociais e políticos, que têm inserido nas suas pautas a crítica e o combate à apropriação privada dos recursos naturais e o reconhecimento das diferentes modalidades de uso e gestão desses recursos por parte dos agricultores/as e das populações tradicionais. Nesse sentido deve-se fortalecer os mecanismos garantidos por lei de gestão participativa da água.

50. A biodiversidade inclui não só a riqueza de espécies, mas também os ecossistemas e processos ecológicos.  No meio rural, especificamente, a agrobiodiversidade constitui-se em um patrimônio de grande relevância para o País. Quanto ao conjunto desses recursos, é importante ressaltar e reconhecer a função histórica de agricultores/as e das populações tradicionais como agentes ativos do processo de domesticação, uso sustentável e conservação de variedades crioulas de plantas e raças de animais, e os conhecimentos tradicionais associados ao seu uso, desde a origem da agricultura até os dias atuais.


51. Em função disso, a biodiversidade brasileira deve ser considerada a base da sobrevivência da nação, além de se constituir em vantagens relativamente a outras nações. Isto faz com que a preservação, a conservação e o manejo da biodiversidade sejam desafios a serem enfrentados por toda a sociedade.


52. É necessário destacar, ainda, a flagrante violação de direitos humanos no País, a existência de trabalho escravo no Brasil, evidenciado pela libertação de mais de 13 mil trabalhadores rurais nos últimos 3 anos. 


53. Para enfrentar essas questões, foram propostas as seguintes diretrizes, como estratégia de construção de um projeto de desenvolvimento sustentável para o Brasil rural:

DIRETRIZES DO EIXO ESTRATÉGICO DIREITO E QUALIDADE DE VIDA


Diretriz 1 - Ampliar e consolidar a implementação de políticas públicas de apoio e de financiamento, de desenvolvimento humano, e de acesso de agricultores/as familiares, assentados/as da reforma agrária e populações tradicionais a bens produtivos e serviços públicos essenciais para a realização das atividades rurais e a melhoria da qualidade de vida, tais como infra-estrutura, equipamentos e insumos básicos voltados para a viabilização da produção, transformação e comercialização, informação e conhecimentos tecnológicos apropriados, terra, água, segurança alimentar, justiça e segurança pública, garantia de trabalho decente, habitação, educação, saúde, saneamento básico, eletrificação, comunicação, transporte e lazer, contemplando as especificidades socioambientais.


Diretriz 2 - Criar um fundo nacional de apoio e financiamento do desenvolvimento rural sustentável, cuja natureza, escopo e objetivos serão objeto de discussão no âmbito do CONDRAF.


Diretriz 3 - Efetivar e ampliar o acesso efetivo de agricultores/as familiares e populações tradicionais aos direitos civís, políticos, humanos, sociais, econômicos, trabalhistas, culturais e ambientais, constantes de pactos internacionais dos quais o Brasil é signatário.


Diretriz 4 - Resgatar a cidadania e a dignidade aos trabalhadores submetidos à escravidão contemporânea, garantindo o trabalho decente e a  execução e  ampliação das ações previstas no Plano Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo e no Plano do MDA/INCRA para Erradicação do Trabalho Escravo no Brasil. 


Diretriz 5 – Garantir aos agricultores/as, aos acampados/as, aos assentados/as e as populações tradicionais, nos conflitos pela posse da terra, o acesso à segurança pública para coibir a violência no campo.   


Diretriz 6 - Ampliar e qualificar a reforma agrária como instrumento essencial de promoção do desenvolvimento rural sustentável.


Diretriz 7 - Aperfeiçoar a legislação e seus mecanismos operacionais no sentido de implementar o princípio da função social da propriedade como fonte legitimadora do direito à mesma, com a inclusão de critérios de preservação ambiental e de bem-estar nas relações de trabalho, já constitucionalmente assegurados, mas ainda não regulamentados em leis ordinárias.


Diretriz 8 - Implementar um programa de reordenamento agrário do país e de ocupação do espaço rural, respeitando as especificidades existentes, inclusive ambientais, que garantam a participação e o controle social e tenham como objetivos a promoção da justiça social.


Diretriz 9 - Implementar políticas que ampliem e consolidem os direitos das mulheres e da juventude ao acesso à informação, aos recursos produtivos e às condições básicas para o exercício da cidadania, além de valorizar a participação das mulheres e dos jovens na formulação e implantação desses projetos, como forma de promover a igualdade de gênero e a inclusão dos jovens.


Diretriz 10 - Fortalecer e ampliar as políticas de conservação da diversidade dos ecossistemas e das formas particulares de uso e manejo sustentável dos recursos naturais e do patrimônio genético desenvolvidas pelas populações tradicionais e por agricultores/as familiares, pescadores artesanais e extrativistas que habitam esses ambientes.


Diretriz 11 - Criar e desenvolver mecanismos ou instrumentos que garantam os direitos de agricultores/as e das populações tradicionais às variedades crioulas de plantas e raças de animais, bem como a repartição justa e eqüitativa dos benefícios decorrentes de seu uso comercial e a inclusão de variedades crioulas no zoneamento agrícola.


Diretriz 12 - Adotar a abordagem territorial na formulação, implementação e gestão de políticas públicas como estratégia para ampliar a cooperação entre os diferentes ministérios e órgãos governamentais (nas distintas esferas de governo) visando desenvolver ações que promovam o desenvolvimento rural sustentável, com ênfase na reforma agrária e na agricultura familiar.

COMISSÃO TEMÁTICA 3 : CONHECIMENTOS E SABERES 

54. O reconhecimento das formas tradicionais de manifestação e produção cultural e dos saberes locais acumulados e repassados de geração em geração, bem como a valorização das identidades coletivas subjacentes às formas tradicionais de organização social, são traços essenciais de um mundo rural que integram a diversidade cultural dos grupos que o conformam. Portanto, tradição e modernidade buscam novos elos na construção de projetos de desenvolvimento sustentável. 

55. Neste eixo serão tratadas questões relacionadas à educação, entendida como, ações formais e não formais, além da produção e acesso ao conhecimento que são inerentes a processos de pesquisa, experimentação, extensão rural e assistência técnica. As ações educativas formais são àquelas dirigidas à escolarização. E as não formais referem-se às atividades culturais e às ações educativas desenvolvidas por órgãos governamentais e não governamentais, pelos movimentos sociais e pastorais; como a formação política, sindical, técnica, produtiva e comunitária.
 

56. A educação é um direito social e um dos principais fatores na construção da democracia e do desenvolvimento. Por essa razão a educação e as escolas do campo não podem ser pensadas de maneira isolada, devendo desempenhar um papel estratégico na construção de um modelo de desenvolvimento sustentável.

57. Os princípios do desenvolvimento sustentável exigem novos enfoques metodológicos e novas estruturas institucionais. A construção do projeto de desenvolvimento sustentável do Brasil rural deve atender às necessidades de instrumentais do saber formal adaptada aos novos cenários de ocupação econômica, a dinâmica territorial e o manejo de recursos naturais.

58. A nova Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural supõe uma articulação política, capaz de organizar atores sociais para gestão de recursos financeiros a partir de parcerias solidárias e comprometidas com o desenvolvimento e o fortalecimento da agricultura familiar em todo o país, respeitando-se a pluralidade e as diversidades sociais, étnicas, culturais e ambientais.

59. Para enfrentar essas questões, foram propostas as seguintes diretrizes, como estratégia de construção de um projeto de desenvolvimento sustentável para o Brasil rural: 

DIRETRIZES DO EIXO ESTRATÉGICO CONHECIMENTOS E SABERES

Diretriz 1 - Formular e implementar políticas públicas que valorizem a diversidade cultural, étnica, de raça, de gênero e de geração, local e regional, respeitando os valores e o modo de vida próprio de cada população, sem prejuízo do acesso ao conhecimento universal historicamente acumulado. 

Diretriz 2 - Instituir políticas de ciência e tecnologia que promovam a inclusão social das famílias rurais, priorizando a produção de conhecimentos científicos que incorporem os conhecimentos tradicionais nos diversos campos da ciência, de forma interdisciplinar e participativa e consoante com o caráter de multifuncionalidade e de pluriatividade da agricultura familiar.

Diretriz 3 - Estabelecer uma política pública efetiva de pesquisa agropecuária capaz de elevar o desempenho econômico e social da produção, incluindo variedades crioulas de plantas e ração de animais de conhecimento tradicional, gerando processos e técnicas essenciais à construção do desenvolvimento sustentável. 

Diretriz 4 - Fortalecer e ampliar a pesquisa agropecuária voltada para a agrofloresta, pesca, aqüicultura, uso dos recursos naturais e outras de interesse da agricultura familiar.

Diretriz 5 - Priorizar a pesquisa em agroecologia, articulando os conhecimentos científicos com os tradicionais e as inovações de agricultores/as familiares, assalariados/as rurais, sem terra, ribeirinhos, extrativistas, pescadores artesanais, indígenas, quilombolas, em parceria entre instituições de pesquisa, organizações de extensão rural e  organizações de agricultores/as familiares e populações tradicionais. 

Diretriz 6 - Avançar na implementação da política nacional de assistência técnica e extensão rural que desenvolva processos educativos, a partir de um enfoque humanista e construtivista e uma abordagem multidisciplinar, com recursos necessários para viabilizar a implementação dessa política em todo o país.

Diretriz 7 - Garantir que os programas de assistência técnica e extensão rural, tanto públicos, como privados, estatais e não estatais, sejam construídos a partir do reconhecimento das diversidades e especificidades étnicas, de raça, de gênero, de geração e das condições socioeconômicas, culturais e ambientais presentes nos ecossistemas.

Diretriz 8 - Democratizar o acesso à produção, à difusão e à gestão da informação e da comunicação, visando ações educativas e a ampliação do uso da mídia comunitária e das mídias de larga escala, públicas e privadas.

Diretriz 9 – Universalizar o acesso à educação básica e ampliar a oferta de formação profissional pública e de qualidade, podendo para esta estabelecer parcerias com organizações da sociedade civil.

Diretriz 10 - Instituir e implementar uma política de educação integral do campo, escolar e não escolar, valorizando os conhecimentos e a construção de saberes das populações tradicionais e respeitando os processos participativos de elaboração de projetos pedagógicos apropriados, com a destinação de recursos adequados e suficientes.

Diretriz 11 - Instituir como instrumento de política pública a educação por alternância, implantado por órgãos governamentais e não governamentais para fortalecer e ampliar os processos de escolarização e profissionalização dos de agricultores/as familiares, assalariados/as, sem terra, ribeirinhos/as, extrativistas, pescadores/as artesanais, indígenas e remanescentes de quilombos. 



Diretriz 12 - Universalizar o acesso ao ensino superior, fortalecendo a interiorização das universidades públicas, por meio de uma abordagem conceitual e pedagógica que promova o diálogo entre a teoria e a prática e que respeita a realidade e identidade dos atores sociais.

Diretriz 13 - Fortalecer o papel da extensão universitária na formação de profissionais que atuem na construção do desenvolvimento rural sustentável, valorizando a diversidade socioambiental das regiões brasileiras e a apropriação das tecnologias sociais. 

Diretriz 14 - Integrar as políticas públicas, os programas de educação do campo e a assistência técnica e extensão rural nos três âmbitos governamentais, a fim de potencializar o uso de recursos e fortalecer os atores sociais e suas organizações.

Diretriz 15 -  Instituir políticas que possibilitem a titulação de pessoas a partir do reconhecimento dos saberes adquiridos, criando-se cursos especiais com metodologia contemporânea de formação de adultos.

Diretriz 16 - Reconhecer e assegurar o desenvolvimento e continuidade das ações educacionais (escolares ou não), desenvolvidas pelos movimentos sociais como referência para a elaboração e implementação das políticas de educação do campo.


Diretriz 17 - Recomendar que a elaboração dos projetos político-pedagógicos respeite as peculiaridades das escolas do campo no que se refere aos aspectos sociais, econômicos e culturais de cada região e a própria identidade dos povos do campo, além de incentivar a organização de grupos de apoio técnico e de acompanhamento a esses projetos, a partir da elaboração de metodologias de acompanhamento adequadas às especificidades de cada uma das categorias de atores sociais rurais.

Diretriz 18 - Implementar uma educação diferenciada para os diversos segmentos sociais, de forma a valorizar as culturas tradicionais, seus conhecimentos, valores e crenças, bem como aprimorar as políticas de formação continuada e de valorização profissional de educadores/as do campo.

Diretriz 19 - Valorizar e aprimorar os instrumentos de políticas públicas que apóiam a implementação das diretrizes de educação básica nas escolas do campo, socializando as mesmas com educadores organizações governamentais e não governamentais, por meio de fóruns específicos nos estados e nos municípios.

Diretriz 20 - Instituir e implantar políticas de Educação de Jovens e Adultos – EJA do campo, com qualificação social e profissional, integrada para agricultores/as familiares, tendo-se por referência as experiências de educação contextualizadas de pedagogia da alternância.

Diretriz 21 - Estimular a criação de centros de excelência para formação e capacitação de profissionais nas diversas áreas dos conhecimentos e saberes voltados para agricultores/as familiares, assalariados/as rurais, sem terra, ribeirinhos, extrativistas, pescadores artesanais, indígenas, remanescentes de quilombos.

Diretriz 22 - Apoiar ações educativas públicas não-estatais de gestão comunitária, por meio da descentralização de recursos, do fortalecimento da autonomia da gestão escolar e do respeito à diversidade e a pluralidade dos sujeitos da aprendizagem.

EIXO ESTRATÉGICO 4: ORGANIZAÇÃO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

60. A participação social na definição, implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas no Brasil deve ser analisada a partir de dois aspectos básicos: por um lado, verificam-se formas muito variadas de participação social e, por outro, há uma complexidade de relações sociais que se expressa nas múltiplas possibilidades de engajamento e atuação social.

61. A gestão social do desenvolvimento deve ser continuamente estimulada como forma de se garantir a transparência e a eficácia das políticas. Assim, a gestão social precisa desenvolver capacidades de negociação, de regulação, de articulação e de complementação das iniciativas locais com as ações do Estado, das organizações sociais, dos empresários e com os mercados, estabelecendo sinergias no sentido de fortalecer a agricultura familiar, como pilar básico do programa de desenvolvimento rural sustentável.

62. É necessário garantir espaços para atuação política dos atores sociais nas políticas públicas. Para tanto, as institucionalidades (criadas e/ou em construção) devem aprofundar, ao máximo, a democratização da gestão através da participação efetiva dos agricultores/as familiares, da população tradicional e de suas formas de representação no âmbito local, de tal forma a produzir um ambiente institucional que dê amparo à implementação das políticas de desenvolvimento rural sustentável.

63. Do ponto de vista da participação, verifica-se que após a Constituição Federal de 1988 ocorreu uma grande expansão de conselhos municipais e estaduais, em diferentes setores, como educação, saúde, juventude, desenvolvimento rural, entre outros, com o objetivo de criar canais de participação dos diferentes atores sociais envolvidos na definição e implementação de políticas públicas. Com isso, estudos recentes indicam que quanto maior tem sido a representação social nos conselhos, mais consistentes têm sido a construção e a implementação de um novo pacto sócio-político.

64. No entanto, o processo de descentralização e democratização das políticas públicas ainda encontra obstáculos, em diversas regiões do país, em decorrência de pressões e do uso da violência, tanto das oligarquias regionais, como dos poderes locais e até nos vínculos familiares tradicionais, às quais inibem a atuação articulada do conjunto das forças sociais dos municípios e, até mesmo, dos territórios.

65. Para isso levar em conta a Resolução nº 48 do CONDRAF que recomenda a inclusão de organizações de movimentos sociais de mulheres trabalhadoras rurais nos órgãos colegiados e ampliar ações de capacitação de conselheiros e conselheiras dos colegiados, em seus diversos níveis, com a inclusão de um módulo sobre gênero e desenvolvimento rural sustentável através do programa de fortalecimento das redes de órgãos colegiados de desenvolvimento rural sustentável.

66. Para enfrentar essas questões, foram propostos as seguintes diretrizes, como estratégia de construção do projeto de um desenvolvimento sustentável para o Brasil rural:

DIRETRIZES DO EIXO ESTRATÉGICO ORGANIZAÇÃO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

Diretriz 1 - Criar instrumentos institucionais e jurídicos que promovam a descentralização dos processos de decisão inclusive orçamentárias e a democratização dos espaços de gestão e controle social, com base na efetiva participação política dos diferentes atores sociais, das diversas esferas (municipal, territorial, estadual e nacional).

Diretriz 2 - Fortalecer e ampliar a presença dos vários segmentos das populações rurais na formulação, implementação e gestão das políticas públicas em todos os níveis, através de instrumentos institucionais de controle social.

Diretriz 3 - Ampliar a participação das mulheres trabalhadoras rurais nos espaços de elaboração, gestão e avaliação das políticas públicas.

Diretriz 4 - Garantir, por parte dos gestores públicos, a participação política, o respeito e o reconhecimento das organizações da sociedade, como atores e interlocutores legítimos nos processos de gestão de políticas públicas.

Diretriz 5 - Estimular a implementação de políticas e programas que superem a fragmentação e setorialização das práticas institucionais, enfatizando o planejamento e a articulação interinstitucional das ações do Estado.

Diretriz 6 - Valorizar os territórios na construção de pactos sociais que ampliem a capacidade de negociação, articulação e realização de iniciativas promotoras de uma estratégia sustentável de desenvolvimento que favoreça os atores sociais interessados nessa ação.

Diretriz 7 - Incentivar a construção de arranjos institucionais que assegurem a participação democrática de representantes de colegiados territoriais e segmentos sociais nos processos de tomadas de decisão e espaços de gestão e controle das políticas públicas.

Diretriz 8 - Criar mecanismos de fortalecimento do papel político e social dos conselhos, fóruns e consórcios em seus diferentes níveis de atuação, como espaços de formulação, definição e gestão democrática de diretrizes políticas para o desenvolvimento sustentável do Brasil rural.

Diretriz 9 - Incentivar os colegiados a criarem mecanismos que atuem na gestão de conflitos ambientais e socioculturais no meio rural.

Diretriz 10 - Garantir a paridade entre homens e mulheres na composição dos colegiados de desenvolvimento rural sustentável.

Diretriz 11 - Criar e fortalecer instrumentos institucionais e jurídicos que garantam a participação da juventude rural nos conselhos, fóruns, consórcios, a nível municipal, territorial, estadual e nacional, na formulação e implementação das políticas públicas de inclusão social, econômica, ambiental e cultural.

Diretriz 12 - Criar mecanismos ou processos de capacitação para os diversos segmentos da sociedade para uma melhor participação nas políticas públicas, no planejamento, acompanhamento, monitoramento, avaliação dos resultados e seus impactos, incluindo os aspectos da gestão orçamentária e financeira dos programas voltados ao desenvolvimento sustentável.

Diretriz 13 - Garantir a inclusão das questões de gênero nas políticas de formação e de fortalecimento das redes de órgãos colegiados de desenvolvimento rural sustentável.

Diretriz 14 - Fomentar e apoiar diferentes formas de cooperação socioeconômica e sociopolítica, reconhecendo as diversas iniciativas de desenvolvimento rural sustentável implementadas pela sociedade.

EIXO ESTRATÉGICO 5: ORGANIZAÇÃO ECONÔMICA E MERCADOS

67. Um dos aspectos importantes da organização econômica da produção é o acesso de agricultores/as e das populações tradicionais aos mercados, processo que cria novas oportunidades de trabalho e auxilia na melhoria da renda. Para obtenção desses resultados é fundamental a adoção de políticas públicas de garantia da comercialização da produção da agricultura familiar e das populações tradicionais, além do apoio à infra-estrutura de beneficiamento, agroindustrialização e comercialização da produção, etapa que agrega valor aos produtos e melhora as estratégias de comercialização.

68 - Inúmeras experiências de organização da produção e da comercialização levadas a cabo por agricultores familiares e produtores tradicionais demonstram, além da dinamização de canais tradicionais (feiras locais e regionais), a emergência de pontos de venda, vendas cooperativadas, transformação de produtos, marcas próprias de comercialização, certificação e mercados específicos. Estas diferentes formas de inserção nos mercados afirmam o papel econômico e social dos agricultores familiares e das populações tradicionais e ajudam a dinamizar as economias locais.

69. Torna-se, então, necessário apoiar o fortalecimento da livre organização de agricultores/ as familiares, pescadores artesanais e extrativistas, populações tradicionais, através de formas associativas ou cooperativas, com recursos adequados e serviços técnicos de apoio capazes de proporcionar a inserção qualificada destes segmentos nos mercados. 

70. Outro caminho é a busca de complementaridades de renda que objetivam reduzir situações de vulnerabilidade das famílias no que diz respeito às suas perspectivas de reprodução social. Assim, a pluriatividade expressa um processo de combinação de atividades agrícolas com as não-agrícolas pelos membros familiares. O turismo rural, a comercialização de produtos regionais, a utilização de bens culturais como alimentos, danças, músicas, o comércio de produtos de origem de grupos étnicos apresentam distintas formas de atividades não-agrícolas a serem utilizadas com criatividade no desenvolvimento sustentável.

71. Além disso, existem os chamados “mercados institucionais” como alternativas a serem exploradas. Estes mercados estão relacionados às compras governamentais (nas três esferas de governo) e movimentam volumes elevados de alimentos que são destinados para os programas e atividades da política nacional de segurança alimentar, possibilitando uma articulação efetiva entre produção, distribuição e consumo.

72. Para enfrentar essas questões, foram propostas as seguintes diretrizes, como estratégia de construção de um projeto de desenvolvimento sustentável para o Brasil rural:

DIRETRIZES DO EIXO ESTRATÉGICO ORGANIZAÇÃO ECONÔMICA E MERCADOS

Diretriz 1 - O Estado brasileiro deve implementar políticas de garantia da renda para a agricultura familiar e populações tradicionais atuando na regulação das relações da agricultura familiar e populações tradicionais com segmentos econômicos com interesse na agricultura, além de políticas de garantia de preços e de agregação de valor à produção primária.

Diretriz 2 - Implementar programas de capacitação de agricultores/as e de produtores tradicionais com o objetivo de ampliar seus conhecimentos sobre os mercados e suas capacidades gerenciais, visando fortalecer o circuito produção-comercialização dos produtos oriundos da agricultura familiar.

Diretriz 3 - Incentivar, ampliar e consolidar o processo de agroindustrialização da produção familiar pelos agricultores/as e produtores tradicionais e suas organizações, visando promover a inserção diferenciada nos mercados como forma de proporcionar uma melhoria na renda de agricultores/as, assentado/as, pescadores/as e outras populações tradicionais, ao mesmo tempo em que se geram novos empregos e novas arrecadações nas economias locais.

Diretriz 4 - Incentivar atividades não-agrícolas, tanto de produtos e serviços com características regionais, como de bens e serviços ambientais e culturais da população rural e das comunidades tradicionais, como comércio de produtos originários de grupos étnicos e manejo sustentável da floresta.

Diretriz 5 - Incorporar o associativismo, o cooperativismo e as redes de economia solidária às políticas de desenvolvimento rural, como instrumentos estratégicos da sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

Diretriz 6 - Estimular e consolidar as redes solidárias de produção, processamento, distribuição, consumo e crédito constituídas por empreendimentos organizados em bases associativas e cooperativas envolvendo agricultores/as e aqüicultores familiares, assentados/as, quilombolas, agroextrativistas, atingidos por barragens, pescadores/as artesanais, indígenas e micro e pequenos/as empreendedores/as e empreendimentos solidários rurais e urbanos.

Diretriz 7 - Propor e apoiar a revisão da legislação cooperativista, garantindo a pluralidade e liberdade de organização que atenda as especificidades das cooperativas da agricultura familiar e economia solidária, fomentando a expansão de organizações produtivas solidárias.

Diretriz 8 - Estimular e consolidar os circuitos locais e regionais de comercialização e de abastecimento (feiras, sacolões, venda direta), bem como o atendimento às demandas institucionais (merenda escolar, hospitais, creches), como forma de melhorar e ampliar o acesso de agricultores familiares e produtores tradicionais aos mercados.

Diretriz 9 - Implementar e consolidar uma política nacional de abastecimento, de caráter público, visando manter e modernizar os equipamentos de infra-estrutura de abastecimento alimentar, bem como atualizar as ferramentas legais para que este sistema garanta a qualidade dos alimentos e o acesso permanente à população.

Diretriz 10 - Incentivar e ampliar os chamados “mercados institucionais”, através da implementação de programas públicos e parcerias público-privadas, a exemplo das iniciativas de aquisição direta de alimentos oriundos da agricultura familiar. 

Diretriz 11 - Implementar políticas de regulação do abastecimento alimentar, cabendo intervir nos mercados toda vez que os preços oscilarem artificialmente ou quando forem impostas outras práticas lesivas ao interesse coletivo. 

Diretriz 12 - Fomentar a constituição de novas centrais de abastecimento e comercialização públicas e privadas e reestruturar as existentes, ampliando a participação dos agricultores familiares/as e populações tradicionais, por meio da criação de estruturas específicas e o desenvolvimento de mecanismos de comercialização mais adequados a sua realidade sócio-econômica e produtiva. Estas centrais também devem atuar no monitoramento dos fluxos de mercadoria, disponibilizar informações locais e regionais sobre volume da produção e preços dos produtos, além de apoiar a busca de financiamentos para a certificação social e solidária dos produtos da agricultura familiar e das populações tradicionais.

Diretriz 13 - Fortalecer o programa de aquisição de alimentos da agricultura familiar e da população tradicional, com a ampliação dos recursos e das modalidades de compra e reestruturar a Política de Garantia de Preços Mínimos/PGPM, adaptando seus instrumentos de aquisição e financiamento da estocagem e comercialização à realidade da produção familiar e tradicional e de suas organizações econômicas.

Diretriz 14 - Apoiar o comércio de produtos da agricultura familiar e da população tradicional em mercados diferenciados, via sistemas de certificação de comércio justo e solidário, declaração de conformidade e origem dos produtos.

Diretriz 15 – Criar e/ou fortalecer mecanismos de certificação participativa de produtos da agricultura familiar e de populações tradicionais como instrumento facilitador de inserção desses produtos no mercado consumidor interno e exteerno. 

Diretriz 16 - Integrar e complementar sistemas de informação de mercados, criando mecanismos que democratizem o acesso às mesmas, visando reduzir as diferenças de informação entre os agentes econômicos. Envolver institutos, departamentos estatais e não estatais de planejamento e informação econômica, incentivando a realização de estudos que identifiquem diferentes canais de comercialização para produtos da agricultura familiar.

Diretriz 17 - O Estado brasileiro deve continuar atuando no âmbito dos acordos comerciais internacionais, tanto nos multilaterais como nos bilaterais, visando garantir a manutenção do tratamento especial e diferenciado aos países em desenvolvimento, como forma de assegurar flexibilidade para suas políticas de abastecimento e de segurança alimentar e nutricional, além de tratamentos diferenciados para o segmento da agricultura familiar e da população tradicional, especialmente no âmbito do Mercosul, contando com o diálogo e participação dos movimentos sociais e dos conselhos que atuam nesses temas (CONDRAF, CONSEA, CONAMA, entre outros).

Diretriz 18 - Atualizar a política nacional de inspeção e vigilância sanitária, através de uma legislação adequada no tocante às agroindústrias familiares e aos produtos artesanais ou diferenciados oriundos da agricultura familiar, da reforma agrária, de pescadores/as artesanais, indígenas, extrativistas e de populações tradicionais. Esta política deverá integrar os três entes federados e contribuir para a superação das restrições de trânsito intermunicipal e interestadual dos produtos.

Diretriz 19 - O Estado brasileiro deve desenvolver mecanismos de controle e identificação clara e precisa de produtos transgênicos, possibilitando a sua rastreabilidade e limitação. 

Diretriz 20 - Criar um aparato legal que estimule o mercado de serviços ambientais, privilegiando a agricultura familiar e a população tradicional, a exemplo do programa de Biodíesel.

Diretriz 21 - Criar uma modalidade de crédito específica para o financiamento da produção, armazenamento e comercialização de produtos, com destaque para os agroecológicos oriundos de assentados/as da reforma agrária, de agricultores/as familiares e populações tradicionais, fortalecendo suas formas de organização e gestão territorial, visando garantir regularidade da comercialização, preços mais justos e uma alimentação saudável para a população.

Diretriz 22 - Revisar a legislação previdenciária de maneira a incorporar as especificidades da agroindústria familiar, cooperativas e associações, garantindo a condição de segurado especial aos/as agricultores/as familiares e população tradicional.

Diretriz 23 - Propor uma legislação para o cooperativismo de trabalho que reconheça as especificidades do meio rural e os direitos adquiridos dos trabalhadores, evitando a precarização das relações de trabalho.

Diretriz 24 - Direcionar o crédito rural, em especial o PRONAF, para o atendimento global das unidades familiares de produção, favorecendo a integração e complementação de atividades e o emprego integral da mão-de-obra familiar, na perspectiva da reestruturação e da viabilidade sócio-econômica e ambiental da propriedade.

Diretriz 25 – Estimular a formação de profissionais de assistência técnica e extensão rural em organizações de produtores, comercialização, mercados e orientações para o crédito.

Diretriz 26 – Promover mecanismos de negociação para a comercialização (rodadas de negócios, centrais de negócios) para os produtos da agricultura familiar, da reforma agrária, das populações indígenas, dos quilombolas, dos pescadore/as, dos aqüicultores/as e extrativistas com compradores de maior potencial, incluindo hotéis, bares, restaurantes, mercados, lojas de produtos naturais e étnicos, lojas de reforma agrária, mercearias e outros.

EIXO ESTRATÉGICO 6: PRODUÇÃO, CONSUMO E SUSTENTABILIDADE

73. Há várias décadas as políticas públicas para a agricultura brasileira vêm obedecendo a uma concepção particular de modernização tecnológica que busca aumentar a produtividade física da terra e a produtividade do trabalho através de tecnologias que, cada vez mais, substituem o trabalho humano pelo emprego de máquinas, equipamentos e insumos químicos.

74. De um modo geral, essa tecnologia é concebida para favorecer as monoculturas que são desenvolvidas em grandes extensões de terras, geralmente com boa fertilidade e, quase sempre, em unidades de grande porte. Essa tecnologia nem sempre é apropriada para as condições específicas da produção familiar, em função da limitação das áreas dos estabelecimentos e das características de relevo e de solo. Assim, convive-se com uma situação em que a alternativa de agricultores/as familiares e produtores/as tradicionais é sua modernização nos moldes da revolução verde, muito embora essa lógica seja prejudicial à produção familiar e tradicional, aliada aos pesados custos ambientais desse modelo, tendo em vista a forte degradação dos recursos naturais associada à produção tradicional. 

75. Neste sentido, a construção de um modelo tecnológico adequado aos/as agricultores/as familiares e produtores/as tradiconais parece ser um caminho inevitável, caso se pretenda, efetivamente, implementar um projeto de desenvolvimento sustentável para o Brasil rural. Para tanto, o desafio maior é delinear com clareza o processo de transição rumo a uma nova agricultura e a um novo padrão de desenvolvimento rural, o que nem sempre é conhecido e/ou encontra amparo técnico. Deve-se reconhecer a existência de experiências de organizações não governamentais, sindicais e associativistas em várias regiões do país que apontam para o enfrentamento do desafio acima mencionado, via a adoção dos princípios da agroecologia, como alternativa para a sustentabilidade da agricultura brasileira.

76. Em geral, a transição para esse novo padrão técnico implica na busca de soluções específicas para cada sistema, uma vez que não existem pacotes adequados para todas as situações ou agroecossistemas o que lhe dá o caráter de um “padrão intensivo em conhecimento”. Por isso, a busca de soluções tecnológicas passa a ser parte de um processo social de experimentação e divulgação dos conhecimentos agroecológicos, ao envolver também outros atores, como é o caso de pesquisadores/as, extensionistas e agentes de desenvolvimento. 

77. Para enfrentar essas questões, foram propostas as seguintes diretrizes, como estratégia de construção do projeto de um desenvolvimento sustentável para o Brasil rural:

DIRETRIZES DO EIXO ESTRATÉGICO PRODUÇÃO, CONSUMO E SUSTENTABILIDADE

Diretriz 1 - Estimular processos de diversificação econômica da agricultura familiar, sob a gestão local, garantindo-se, ao mesmo tempo, a ampliação da geração de emprego e de trabalho decente, a distribuição eqüitativa da renda, a preservação dos recursos naturais e dos ecossistemas e agroecossistemas.

Diretriz 2 - Estimular políticas que promovam a compatibilização entre a produção agropecuária e outras atividades rurais não-agrícolas associadas à produção familiar a estratégia de conservação e preservação ambiental, por meio do incentivo à pesquisa, de caráter interdisciplinar, participativa e descentralizada.

Diretriz 3 - Definir e implementar matrizes produtivas baseadas nos princípios da agroecologia, que promovam a diversificação da produção agropecuária e dos sistemas produtivos, valorizando as práticas sustentáveis, bem como as culturas e os conhecimentos locais, visando conduzir os sistemas agrícolas à sustentabilidade.

Diretriz 4 - Construir instrumentos eficientes para estruturar o processo de transição em direção a novos padrões tecnológicos de desenvolvimento rural sustentável, baseados na produção familiar baseada no uso e manejo sustentável dos recursos naturais.

Diretriz 5 - Fortalecer a realização de pesquisas interdisciplinares voltadas a estimular processos de conversão dos sistemas produtivos convencionais para formas de produção baseadas nos princípios da agroecologia, com implementação articulada entre organizações governamentais, não-governamentais e sociais.

Diretriz 6 - Estimular a produção, consumo e comercialização de alimentos saudáveis, incluindo os produtos de origem do agroextrativismo, os culturalmente referenciados local e regionalmente e aqueles que respeitam a biodiversidade, como forma de divulgar os produtos étnicos e ecologicamente sustentáveis.

Diretriz 7 - Implementar políticas públicas e estratégias educativas de valorização da produção para o autoconsumo das famílias de agricultores/as familiares, como parte da estratégia de reprodução sócio-econômica desses segmentos.

Diretriz 8 - Implementar políticas que articulem produtores e consumidores em torno da construção de padrões sustentáveis de consumo que impactem positivamente a sociedade como um todo.

Diretriz 9 - Incentivar e apoiar as organizações autogestionárias de economia solidária e familiar, usando como estratégia a cooperação, de modo a estimular novas relações entre o consumo e a produção.

Diretriz 10 - Apoiar a ampliação da utilização de fontes de energia renovável (biomassa, eólica e outras), fortalecendo a inclusão social de novos produtores e consumidores na área rural.

Diretriz 11 – Adotar o zoneamento ecológico e econômico, como instrumento facilitador de acesso ao crédito para produção, compatibilizando as realidades regionais e locais.

Diretriz 12 - Adotar procedimentos de licenciamento ambiental simplificado para agricultores/as familiares, assentados/as de reforma agrária e pequenos/as empreendedores/as, com recursos financeiros para a execução de ações de educação ambiental, recuperação de áreas degradadas e geração de ocupação e renda.

Diretriz 13 - Definir estratégias de recuperação da capacidade produtiva dos assentamentos da reforma agrária, quilombolas, áreas de concentração de populações tradicionais e indígenas.

Diretriz 14 - Redefinir os índices de produtividade utilizados na reforma agrária, de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional.

Diretriz 15 - Regulamentar a aplicação dos critérios de respeito às relações trabalhistas e ao meio ambiente estabelecidos pelo artigo 226 da Constituição Federal, que devem ser cumpridos para garantir a função social da propriedade.

Diretriz 16 - Criar mecanismos de incentivo e de estímulo ao sinergismo das ações governamentais, visando promover a valorização dos bens e serviços ecossistêmicos, em especial a produção de alimentos e serviços ambientais.

Diretriz 17 - Compensar agricultores/as familiares pelos serviços ambientais que geram externalidades positivas associadas à recuperação e manutenção da biodiversidade e dos recursos naturais, oriundos da conversão dos sistemas de produção.

Diretriz 18 - Combater a produção, comercialização, distribuição e consumo dos alimentos transgênicos, por entender que estes ferem a soberania alimentar dos povos e não fornecem garantias que confirmem que estes alimentos não fazem mal à saúde, à agricultura e ao meio ambiente, respeitando o princípio da precaução e estabelecendo mecanismos punitivos para produtores que utilizem os organismos geneticamente modificados.

Diretriz 19 – Estabelecer mecanismos punitivos para produtores que utilizem organismos geneticamente modificados que contaminem sistemas agrícolas tradicionais, agroecológicos ou agroflorestais.

Diretriz 20 – Penalizar empreendimentos que provoquem redução da biodiversidade, degradação dos recursos naturais e desestruturação das relações sociais das comunidades locais, devendo tais penalidades serem revertidas em ações locais voltadas para a educação ambiental, a recuperação das áreas degradadas e a geração de ocupação e renda, de forma sustentável.

Diretriz 21 -  Fortalecer iniciativas relacionadas ao resgate e conservação de variedades crioulas, plantas medicinais e fitoterápicos, cultivados por agricultores familiares, povos indígenas, sociedades tradicionais e quilombolas, adaptadas as suas condições sócio-culturais e ambientais, a exemplo dos Centros de Irradiação de Manejo da Agrobiodiversidade.

 Diretriz 22 – Implementar a Lei n.º 10.835, sancionada em 8 de janeiro de 2004, que institui renda básica da cidadania para todas as pessoas brasileiras.

�	. Os bens e serviços ecossistêmicos podem ser agrupados em provisionais, culturais, regulatórios e suportivos. Os serviços provisionais incluem os produtos e serviços que são colhidos ou proporcionados pelos ecossistemas, incluindo produtos silvestres, florestais madeireiros e não madeireiros (alimentos e plantas medicinais), agrícolas, pecuários, água, minerais e recursos genéticos. Os serviços culturais incluem os benefícios não materiais dos ecossistemas, como benefícios culturais e espirituais, sistema educacional e de conhecimento tradicional únicos, diversidade de culturas, de linguagem e de percepções, recreação e turismo. Os serviços regulatórios envolvem as condições ambientais, como a manutenção da qualidade da água e do ar, controle da erosão, proteção contra tormentas. Serviços suportivos são aqueles que mantêm as condições de vida do planeta, como a polinização de plantas, produção de oxigênio, captura de carbono e ciclagem de nutrientes.


�	. Educação do campo é toda ação educativa desenvolvida junto às populações do campo (agricultores/as familiares, assalariados/as rurais, sem terra, ribeirinhos, extrativistas, pescadores artesanais, indígenas, remanescentes de quilombos) e fundamenta-se nas práticas sociais constitutivas dessas populações: os seus conhecimentos, habilidades, sentimentos, valores, modo de ser e de produzir, e formas de compartilhar a vida.
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